
Ministério do Trabalho e Emprego
Secretaria-Executiva
 

 
TERMO DE APOSTILAMENTO

 
 
TERMO DE APOSTILAMENTO nº 02/2025 DO
CONTRATO Nº 05/2023 FIRMADO ENTRE A
UNIÃO, POR INTERMÉDIO DO MINISTÉRIO
DO TRABALHO E EMPREGO E A EMPRESA
CLASSI CLEAN ESTETICA AUTOMOTIVA
LTDA
 

Processo nº 19955.101804/2022-98

Contratante: Ministério do Trabalho e Emprego

Contratada: CLASSI CLEAN ESTETICA AUTOMOTIVA LTDA

CNPJ nº 33.672.816/0001-10

Objeto Contratual: Prestação de serviços de lavagem, limpeza, higienização, polimento e enceramento de
veículos que utilize técnicas ecologicamente corretas, sob demanda, para atender as necessidade desses
serviços nos veículos oficiais da frota do Ministério do Trabalho e Emprego e do Ministério da Previdência
Social.

 

1. Em obediência ao disposto no artigo 65, § 8º, da Lei nº 8.666, de 1993 e na Cláusula Sétima
do instrumento contratual, registra-se, por meio do presente Termo de Apostilamento:

1.1. RETIFICAR o item 1 do 1º Termo de Apostilamento (7024749), como segue:

Onde se lê: Em obediência ao disposto no § 7º do artigos 25 e 136 da Lei nº
14.133/2021 (...)

Leia se: Em obediência ao disposto no  artigo 65, § 8º, da Lei nº 8.666, de 1993
(...)

1.2. ALTERAR a razão social da empresa para ROSS NARRONE GERALDA FERREIRA DE
MEDEIROS, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 58.619.404/0001-48, amparado no art. 65, § 8º, da Lei nº 8.666,
de 1993 para CLASSI CLEAN ESTETICA AUTOMOTIVA LTDA.

1.3. REAJUSTAR os preços referentes ao Contrato Administrativo nº 05/2023 , com
fundamento no Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo, Subgrupo Combustíveis- IPCA -
IBGE/Serviços, apurado no período de abril /2024 a março/2025, com efeitos financeiros a partir de
10/04/2025 até 18/04/2026.

2. Tendo em vista os cálculos realizados pela área técnica o contrato terá seus valores
reajustados em aproximadamente 5,47719%, passando o valor total de:

a) Reajuste: R$ 166.643,14 (cento e sessenta e seis mil seiscentos e quarenta e três reais
e quatorze centavos)   para R$ 175.770,50 (cento e setenta e cinco mil setecentos e setenta
reais e cinquenta centavos), de 10/04/2025 a 27/07/2025, de conforme quadro a seguir:

Reajuste (IPCA - 5,47719% - 04/2024 a 03/2025)

Boletim de Serviço Eletrônico em 12/11/2025
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item
DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO

Unidade
de

Medida

Quantidade
vigente

Valor
Unitário

Valor
Reajustado

Valor
Total

vigente

Valor total
reajustado

1
Lavagem Simples/Rápida: Veículo

Passeio (Hatch/Sedan) Serviço 420 R$ 59,76 R$ 63,03
R$

25.098,03
R$

26.472,70

2
Lavagem Completa/Geral: Veículo

Passeio (Hatch/Sedan) Serviço 302 R$ 79,24 R$ 83,58
R$

23.931,47
R$

25.242,24

3
Lavagem Completa/Geral com motor:

Veículo Passeio (Hatch/Sedan) Serviço 10
R$

103,93 R$ 109,62
R$

1.039,26
R$

1.096,18

4
Lavagem Simples/Rápida: Utilitários

(Caminhonete/VAN) Serviço 150 R$ 83,14 R$ 87,69
R$

12.471,07
R$

13.154,14

5
Lavagem Completa/Geral: Utilitários

(Caminhonete/VAN) Serviço 75
R$

145,50 R$ 153,46
R$

10.912,19
R$

11.509,87

6
Lavagem Completa/Geral com motor:

Utilitários (Caminhonete/VAN) Serviço 75
R$

171,48 R$ 180,87
R$

12.860,79
R$

13.565,20

7
Lavagem Simples/Rápido: Veículo

Grande (Caminhão) Serviço 18
R$

163,16 R$ 172,10
R$

2.936,94
R$

3.097,80

8
Lavagem Completa/Geral: Veículo

Grande (Caminhão) Serviço 9
R$

197,46 R$ 208,27
R$

1.777,13
R$

1.874,46

9
Lavagem Completa/Geral com Motor:

Veículo Grande (Caminhão) Serviço 1
R$

290,99 R$ 306,93 R$ 290,99 R$ 306,93

10
Serviço de Polimento: Veículo

Passeio (Hatch/Sedan) Serviço 37
R$

249,42 R$ 263,08
R$

9.228,59
R$

9.734,06

11
Serviço de Polimento: Utilitários

(Caminhonete/Van) Serviço 210
R$

311,78 R$ 328,85
R$

65.473,13
R$

69.059,22

12
Limpeza e Hidratação dos bancos e
Itens de Couro (Veículo Passeio) Serviço 3

R$
207,85 R$ 219,24 R$ 623,55 R$ 657,71

Total da Contratação
R$

166.643,14
R$

175.770,50
 

b) 2ª Supressão: R$ 124.218,11 (cento e vinte e quatro mil duzentos e dezoito reais e onze
centavos) para R$ 131.021,77 (cento e trinta e um mil vinte e um reais e setenta e sete
centavos), de 28/07/2025 a 18/04/2026, de conforme quadro a seguir:

Reajuste (IPCA - 3,9256% - 04/2023 a 03/2024) - 2ª Supressão

item
DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO

Unidade
de

Medida

Quantidade
vigente

Valor
Unitário

Valor
Reajustado

Valor
Total

vigente

Valor total
reajustado

1
Lavagem Simples/Rápida: Veículo

Passeio (Hatch/Sedan) Serviço 315 R$ 59,76 R$ 63,03
R$ 18
823,52

R$ 19
854,52

2
Lavagem Completa/Geral: Veículo

Passeio (Hatch/Sedan) Serviço 226 R$ 79,24 R$ 83,58
R$ 17
908,98

R$ 18
889,89

3
Lavagem Completa/Geral com motor:

Veículo Passeio (Hatch/Sedan) Serviço 7
R$

103,93 R$ 109,62
R$

727,48 R$ 767,32

4
Lavagem Simples/Rápida: Utilitários

(Caminhonete/VAN) Serviço 112 R$ 83,14 R$ 87,69
R$ 9

311,73 R$ 9 821,76

5
Lavagem Completa/Geral: Utilitários

(Caminhonete/VAN) Serviço 56
R$

145,50 R$ 153,46
R$ 8

147,77 R$ 8 594,04
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6
Lavagem Completa/Geral com motor:

Utilitários (Caminhonete/VAN) Serviço 56
R$

171,48 R$ 180,87
R$ 9

602,73
R$ 10
128,68

7
Lavagem Simples/Rápido: Veículo

Grande (Caminhão) Serviço 13
R$

163,16 R$ 172,10
R$ 2

121,12 R$ 2 237,30

8
Lavagem Completa/Geral: Veículo

Grande (Caminhão) Serviço 6
R$

197,46 R$ 208,27
R$ 1

184,75 R$ 1 249,64

9
Lavagem Completa/Geral com Motor:

Veículo Grande (Caminhão) Serviço 1
R$

290,99 R$ 306,93
R$

290,99 R$ 306,93

10
Serviço de Polimento: Veículo Passeio

(Hatch/Sedan) Serviço 27
R$

249,42 R$ 263,08
R$ 6

734,38 R$ 7 103,23

11
Serviço de Polimento: Utilitários

(Caminhonete/Van) Serviço 157
R$

311,78 R$ 328,85
R$ 48
948,96

R$ 51
629,99

12
Limpeza e Hidratação dos bancos e
Itens de Couro (Veículo Passeio) Serviço 2

R$
207,85 R$ 219,24

R$
415,70 R$ 438,47

Total da Contratação
R$ 124
218,11

R$ 131
021,77

 
2.1. Os cálculos relativos aos valores a serem ressarcidos, efetivamente, ao Ministério em função
do reajuste serão providenciados pelo Gestor do Contrato, quando da celebração deste Termo de
Apostilamento.

 
3. As despesas decorrentes correrão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento
Geral da União deste exercício, na dotação abaixo discriminada:

Gestão/Unidade: 400045

Fonte de Recursos: 1000A002TQ

PTRES: 235074

Elemento de Despesa: 339039

Plano Interno: S6402SRA

Nota de Empenho: 2025NE000111  (6118755)

4. No exercício seguinte, as despesas correspondentes correrão à conta dos recursos próprios
para atender às despesas da mesma natureza, cuja alocação será feita no início de cada exercício financeiro.

5. Publique-se no Boletim de Serviço Eletrônico e notifique-se o contratado.

 

Documento assinado eletronicamente

FRANCISCO MACENA DA SILVA
Secretário Executivo

 
 

Documento assinado eletronicamente por Francisco Macena da Silva , Secretário(a) Executivo(a), em
11/11/2025, às 14:07, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto
nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm


A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://processoeletronico.trabalho.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=3&cv=7080006&crc=FE8D550B, informando o
código verificador 7080006 e o código CRC FE8D550B.

Referência: Processo nº 19955.101804/2022-98. SEI nº 7080006
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